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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 051001/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80003/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINS/RN 

CONTRATADO: NILO ALMEIRDA DE PAIVA 

CAVALCANTI 

 CPF nº 720.466.274-15 

 

OBJETIVO: Serviços de Translado de Pacientes na Cidade 

do Natal/RN, com acompanhamento de pacientes a clinicas 

e hospitais, marcação de exames e consultas 

encaminhadas pelo Município de Martins/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 42.000,00 (Quarenta e 

Dois Mil Reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2021, 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0205 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, AÇÃO 10.122.0075.2019.0000 -  

MANUT.ATIVI.SEC.MUN. DE SAÚDE, FONTE 1000 – 

RECURSOS ORDINÁRIOS, CLASSIFICAÇÃO 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA. 

 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

 

Local e Data de Assinatura: Martins/RN, 05 de outubro de 

2021. 

 

ASSINANTES:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

Controladoria Geral do Município 

Secretaria Geral do Gabinete da Prefeita 

Leis 

CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Decretos 

Portarias 

Editais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS 
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MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA – 

CONTRATANTE  

NILO ALMEIRDA DE PAIVA CAVALCANTI – 

CONTRATADO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

  Aviso de Homologação e Adjudicação. 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 20004/2021. 

Objeto: Escolha de Empresa Especializada para execução 

da reforma da Escola Municipal Rita Baliza – CERBA, de 

acordo com as especificações e quantitativos constantes 

no Projeto Básico. Vencedor: A N DE FREITAS ANF 

ENGENHARIA UNIPESSOAL LTDA C.N.P.J. n° 

28.432.179/0001-75 perfazendo o valor de R$ 698.670,41 

(Seiscentos e Noventa e Oito Mil Seiscentos e Setenta 

Reais Quarenta e Um centavos). Conforme mapa 

comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na 

forma da Lei nº 8.666/93 – MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

GURGEL COSTA. 19 de outubro de 2021. 

 

 Martins - RN, 19 de outubro de 2021. 

 

Clécida Natalina Fernandes 

Presidente 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 

07 – TCE/RN E ART. 16, DA RESOLUÇÃO Nº 020/2018-

TCE/RN. 

A Prefeita Municipal de Martins – RN, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Parecer Técnico 

emitido pela Secretaria solicitante, juntamente com o 

Parecer Jurídico, acerca do processo Administrativo, no 

qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 

termos:  

A presente Dispensa de Licitação encontra-se 

fundamentada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 

procedimento, tendo em vista a necessidade preemente 

dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  

Art. 24 - É dispensável a Licitação: [...]  

“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998)” 

Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de 

Licitação, correspondente ao processo supracitado, no 

valor global Estimado de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 

reais), correspondente à Contratação de empresa 

especializada para executar o fornecimento de fogos de 

artificio, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal 

de Turismo e Meio Ambiente deste Município de 

Martins/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício 2021. 

Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora 

pretendida deve ser efetuada diretamente junto empresa 

SERNY FERREIRA FURTADO, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 08.881.281/0001-40, 

com sede na Avenida Presidente castelo Branco nº 3221, 

Álvaro Weyne, Fortaleza/CE, com o valor total de Estimado 

de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). De acordo com 

a dotação orçamentária -EXERCÍCIO 2021:  

23.695.0065.2028.0000 – REALIZAÇÃO DE FESTA E 

EVENTOS – Elemento de Despesa 3.3.90.30.30 – 

MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de recursos 1.001-

Recursos Ordinários Próprios. 

Martins – RN, 27 de outubro de 2021. 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa 

Prefeita de Martins-RN 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

251001/2021 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

suas atualizações posteriores e em consonância com o 

parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação 

junto à empresa SERNY FERREIRA FURTADO, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 

08.881.281/0001-40, com sede na Avenida Presidente 

castelo Branco nº 3221, Álvaro Weyne, Fortaleza/CE, 

referente ao à Contratação de empresa especializada para 

executar o fornecimento de fogos de artificio, a fim de 

atender demanda da Secretaria Municipal de Turismo e 

Meio Ambiente deste Município de Martins/RN, com 

recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

exercício 2021, conforme especificações e quantitativos 

constantes da Solicitação de Licitação, conforme Termo de 

Referência  em Anexo aos autos do processo. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da 

Comissão de Licitação. 

Martins - RN, 03 de novembro de 2021. 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa 

Prefeita de Martins – RN 

 

 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Martins/RN, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo Exma. Sra. Maria José de Oliveira Gurgel 

Costa, Prefeita, faz publicar o extrato resumido do processo 

de dispensa de licitação a seguir: 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

executar o fornecimento de fogos de artificio, a fim de 

atender demanda da Secretaria Municipal de Turismo e 

Meio Ambiente deste Município de Martins/RN, com 

recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

exercício 2021, conforme especificações e quantitativos 

constantes da Solicitação de Licitação. 

CONTRATADO: SERNY FERREIRA FURTADO, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 

08.881.281/0001-40, com sede na Avenida Presidente 

castelo Branco nº 3221, Álvaro Weyne, Fortaleza/CE 

 VALOR TOTAL Estimado de R$ 6.800,00 (seis mil e 

oitocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela 

Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela 

Excelentíssima Senhora Maria José de Oliveira Gurgel 

Costa, Prefeita. 

Martins - RN, 03 de novembro de 2021. 

Clécida Natalina Fernandes 

Presidente - CPL 
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Convocação de Candidato de acordo com o Edital n.º 

01/2021 – SME 

 

 

Yuri Ferreira de Queiroz 

 

 

Martins/RN, 04 de novembro de 2021 

 

CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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